
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.356, DE 2001 
(Do Sr. Pedro Fernandes) 

 
Dá nova redação ao § 1º e acresce § 1º-A ao art. 21, da Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 - LOAS, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4325/2001. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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